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TERMO DE RATIFICAÇAO

TNEXIGIBTLTDN)E DE LrCrTÂçÃO N" 20/23.0/9.28.1 - F.M.S.

A Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde, a Sra.
Angelita Ferreira da Silva, no uso de suas atribuições legais e,

a

Coaslderando a necessidade de contratação de escritório de advocacia para
prestaçáo de serviços de consultoria jurídíca especializada, no que concenle a promover
a recuperaçáo de crédito do SUS em favor deste Município, com base nos índices
estabelecidos na Tabela TUNEP ou IVR, que garanta o necessário equilibrio econômico-
financeiro entre o Município e a gestáo do sistema único de saúde pela Uniáo Federal,
bern como a recuperação e distribuição dos valores pa.gos pelos planosde saúde a Uniâo
Federal, referente aos últimos 5 (cinco) anos até a data do trânsito em julgado da ação
judicial, através da Secretaria de Saúde do Município de Vá,rzea Alegre - CE, conforme
Termo de Referência/ Projeto Básico em âpenso aos autos;

Conslderando a previsáo orçamentária na LOA vigente e a existência de
saldo orçamentário conforme atestado pelo setor competente;

Conelderando a justificativa de contratação direta e o Parecer Juridico
ambos em apenso acs autos;

Resolve:
I - Ratificar a inexigibilidade ratificando a justificativa de contratação e o

Parecer Jurídico em apenso aos autos que orientam pela inexigibilidade, com
fundâmento no lnclso II, do artigo 25 c/c'com o inciso lII, do artigo 13 da l,ei Federal n"

\- 8.666/93, bem como no Artigo 3"-A da Lei n" 8.9O6 de 04 de jutho de 1994 [Estatuto da
OAB), incluído pela Lei 14.O39 /20, determinando â contratação com a Empresa DAITIIEL
QUTIROGA (X)MES - S(rclEDAIrE IITDwIDUÂL DE /IDVOCACIA, inscrita no CNpJ n"
40. 196.1 12 I OOO 1 -84, pelos seguintes valores:

§ecretada Munlclpal de Saúde: Valor Total Estimado: RS 732.535,52
(setecentos e trinta e dois mil qünhentos e trinta e cinco reais e cinquenta e dois
centavos).

II - Determinar ao setor competente que proceda a publicaçáo, conforme de
estiio, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar desta assinatur., b"- como que
prepaÍe o(s) instn:mento(s) contratual(ais).

RuaJosé Alves Feitosa, 4og - patos - CEp:63.54o_ooo _ Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre, Terra do Amor Fraterno"
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Contrato

setembro de 2023.

Govcmo da

v^nzEtÂt EGnE

Notifique-se a supracitada empresa

Ciência aos interessados.

Publique-se.

para celebração do resP

Paço da Prefeitura Municipal de Y ârz*a Alegre - Estado do Cexâ' 28 de

Maria Ferreira da Silva
Ordenadora de DesPesas

Secretaria MuniciPal de Saúde

Rua José Alves Feitosa' 4og - Patos - CEP:63.54o-ooo - vârzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno" '


